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Lei Municipal n° 1.064, de 25 de maio de 2012. 

(Autoria Poder Legislativo: Vereador Vicente Lourenço) 

 

Obriga as agências bancárias, no âmbito do 

município a colocar à disposição dos usuários, 

pessoal suficiente no setor de caixas, para 

que o atendimento seja efetivamente em 

tempo razoável e toma outras providências. 

 

O prefeito do Município de Sumé, faço saber que a Câmara Municipal 

aprova e Eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - Ficam as agências bancárias, no âmbito do Município, obrigadas a 

colocar à disposição dos usuários pessoal suficiente, no setor de Caixas, para que o 

atendimento seja efetivado em tempo razoável. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável para 

atendimento: 

I – até 20 (vinte) minutos em dias normais; 

II – até 30 (trinta) minutos nos dias de pagamento de funcionários 

públicos municipais, estaduais e federais, de vencimento de contas de 

concessionária de serviços públicos e de recebimento de tributos estaduais e 

federais. 

III – até 35 (trinta e cinco) minutos em véspera ou após feriados 

prolongados; 

§ 1º - Os bancos ou suas entidades representativas informarão ao órgão 

de fazer cumprir esta Lei as datas mencionadas nos incisos II e III. 
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§ 2º - O tempo máximo de atendimento referido nos incisos I, II e III 

leva em consideração o fornecimento normal dos serviços essenciais à manutenção 

do ritmo normal das atividades bancárias, tais como: energia, telefone e 

transmissão de dados. 

§ 3º - O controle de atendimento ao cliente será realizado mediante 

emissão de senhas numéricas emitidas pela instituição bancária. 

Art. 3º - As agências bancárias tem o prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da data de publicação desta Lei, para adaptarem-se às suas disposições. 

Art. 4º - O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o 

infrator às seguintes punições: 

I – advertência; 

II – multa de meio salário mínimo nacional;  

III – multa de um salário mínimo nacional, até a 5ª (quinta) reincidência; 

IV – suspensão do Alvará de Funcionamento, após a 5ª (quinta) 

reincidência. 

Art. 5º - Os estabelecimentos bancários que estiverem utilizando todos 

os caixas disponibilizados para atendimento ao público, não se aplicam as 

peculiaridades previstas na referida Lei. 

Art. 6º - As denúncias dos munícipes, devidamente comprovadas, deverão 

ser encaminhadas ao Ministério Público Estadual e à Prefeitura Municipal ou ao 

órgão competente encarregado de zelar pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se 

direito de defesa ao Banco denunciado. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 25 de maio de 2012. 

 

 

Francisco Duarte da Silva Neto 

Prefeito do Município 


